
INDICAÇÃO Nº 
2263
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, seja determinado aos órgãos competentes a realização de estudos e a adoção de outras providências para que seja instituído o Programa “Desarmamento Infanto-Juvenil” com o objetivo de divulgar a não-violência entre as crianças e os adolescentes, na faixa etária de 5 (cinco) a 16 (dezesseis) anos, com as seguintes características: 1) o Governo do Estado, através das Secretarias Estaduais da Segurança Pública e da Educação, promoverá uma campanha, com ampla divulgação, para incentivar a troca de brinquedos violentos (como réplicas de armas, acessórios para lutas, jogos que inspirem crueldade, entre outros) por livros da literatura brasileira, adequados à idade; 2) para cada brinquedo entregue, a criança ou o adolescente receberá, além do livro, um cupom para concorrer a um computador ao final da campanha; 3) as escolas públicas e particulares farão a referida troca, concorrendo, também, a um computador ao final da campanha; 4) os brinquedos recolhidos serão encaminhados à Secretaria da Segurança Pública, para serem reciclados ou transformados. A presente indicação acolhe iniciativa do jovem Gabriel Frazão Renheri, da Escola Estadual “Pe. Aristides Greve”, de Santo André, participante do Parlamento Jovem de 2008.
JUSTIFICATIVA

Temos a honra de apresentar esta indicação, acolhendo a iniciativa do jovem Gabriel Frazão Renheri, da Escola Estadual “Pe. Aristides Greve”, de Santo André, participante do Parlamento Jovem de 2008, que expôs o mesmo tema no transcorrer das atividades dessa grandiosa jornada cívica e educativa desempenhada, anualmente, pela Assembléia Legislativa.

A presente proposição tem por escopo indicar ao Senhor Chefe do Poder Executivo, que determine aos órgãos competentes a realização de estudos e a adoção de outras providências para que seja instituído o Programa “Desarmamento Infanto-Juvenil” com o objetivo de divulgar a não-violência entre as crianças e os adolescentes, na faixa etária de 5 (cinco) a 16 (dezesseis) anos.

Com efeito, assim expôs o “jovem parlamentar” em seu projeto, no âmbito do Parlamento Jovem, o qual tomamos a liberdade de transcrever:

“Artigo 1º - Cria o Programa “Desarmamento Infanto-Juvenil”, com o objetivo de divulgar a não-violência entre a população, na faixa de 5 (cinco) a 16 (dezesseis) anos de idade.

Artigo 2º - O programa de que trata o esta lei:

I - recolherá brinquedos violentos, tais como réplicas de armas, acessórios para lutas, jogos que inspirem crueldade e quaisquer formas de brutalidade.

II - será realizado pela Secretaria Estadual de Segurança Pública em parceria com a Secretaria da Educação.

Artigo 3º - As escolas públicas de educação básica farão o recolhimento dos brinquedos de que trata o inciso I do artigo 2º, dando um livro de literatura brasileira em troca de cada arma ou brinquedo recolhido.

Parágrafo único - As escola particulares também poderão funcionar como postos de recebimento.

Artigo 4º - Além do disposto no artigo 2º desta lei, será dado um cupom ao estudante, através do qual terá o direito a concorrer a computadores, dependendo das entregas de armas e outros brinquedos violentos.

Artigo 5º - Cada uma das cinco escolas que recolherem o maior número de armas e outros brinquedos violentos ganharão 1 (um) computador.

Artigo 6º - Os brinquedos recolhidos irão para a Secretaria Estadual de Segurança Pública, onde serão reciclados ou transformados.

Artigo 7º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta das dotações próprias consignadas no orçamento vigente.

Artigo 8º - Esta lei entra em vigor após decorridos 90 (noventa) dias de sua publicação oficial.”

Alega o entusiástico participante do Parlamento Jovem, ainda, à guisa de justificativa, que:
“A segurança pública tem sido uma das preocupações da sociedade brasileira.

Recentemente o Congresso Nacional votou o Estatuto do Desarmamento que prevê uma série de medidas em favor da segurança pública.

Entretanto a questão da violência deve ser combatida, com ações educativas, envolvendo principalmente a população infanto-juvenil.
É por isso que estou apresentando o Projeto de lei que prevê uma medida importante, ou seja, que crianças e adolescentes se desfaçam de armas de brinquedo e games violentos, trocando-os por livros de literatura.

A troca desses brinquedos por livros vai trazer benefícios para a educação das crianças, adolescentes e ajudarão a diminuir os índices de violência.”
Nessa conformidade, pode afirmar-se que a indicação é perfeitamente viável e conveniente, podendo trazer resultados altamente positivos à sociedade e, por seu caráter administrativo, apresentamos esta indicação como propositura de relevante interesse público.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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